
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

GABINETE DO PREFEITO
Ruâ CoronelJose da Costa Âlecrim ne 164 - Centro - Pedrâ Pr€ta/RN

CEP 59547-000 -fone: (84) 3536-0041

LEt MUNtctPAL No 431 t2024.

Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n. 333/2011

e institui piso salaial do cargo de Fiscal de Tributos de

Pedra Preta, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe sáo conferidas, torna

público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. ío. O art. 90 da Lei Complementar Municipal n".33312011 passa a

vigorar com a seguinte redação:

'Art. 90. A Secretaria Municipal de Finanças e Tributação estão

s u bord in a dos os segulnÍes org ãos : "

Art 20. Fica acrescentado o art. 10-A à Lei Complementar Municipal no

33312011 , que passa a vigorar a redação:

"Art. 10-A. Fica ciada a Secretaia Adjunta de Tibutação,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças e Tibutação, a

quem compete:

I - formular, covdenar, administrar e executar da política de

administraçâo tributária e fiscal do Município, bem como

aperfeiçoamento e atualizaçáo da legislação tributária mun ipal;



ll - auxiliar o Prefeito na arrecadação, lançamento e fiscalização

dos tibutos e receitas municipais;

lll - a organizaçáo e a manutenção do cadastro econômico do

Município, a orientação aos contribuintes quanto à sua

atualização, organização e manutenção do cadastro imobiliário;

lV - a inscição na dÍvida ativa, a promoção da sua cobrança, o

controle e registro do seu pagamento, mediante a Assessora

Jurídica Municipal;

V - a promoção de esÍudos e a fixação de citérios para a

concessão de incentivos fiscars e financeiros, tendo em vista o

desenvolvimento econômico e social do Município;

Vl - a cobrança extrajudicial, diretamente ou através de empresa

especializada, dos crédlÍos rnscitos na dívida ativa do Município.

Parágrafo único - Fica ciado o cargo de Secretáio Adjunto de

Tributação, com símbolo CC2, de livre nomeação e exoneração

pelo Chefe do Poder Executivo."

Art. 3o - O piso salarial profissional para os ocupantes do cargo público

de Fiscal de Tributos, de natureza efetiva, que integram a estrutura administrativa do

Município de Pedra Preta, será dois salários mínimos vigentes no país, a ser pago

mensalmente.

Parágrafo único. O piso salarial fixado no capuÍ deste artigo aplicar-se-á

a todos que tenham ingressado no serviço público até a publicação desta Lei.

Art.4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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Dispõe sohre uheraçtlo na Leí Murticipal n. 333/2011 e institui
piso salurial do cargo de Fiscal de Tributos de Pedra Prcta, c
dá outras prctidàtc ias .

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA _
ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE. no uso das
atribuiçôes legais quc lhe são conferidas. íoma público que a
Câmara dc Vcrcadorcs aprovou e ele sanciona a seguinte Lci:
Art. lo. O art. 9" da Lci Complementar Municipal n'. 333/201I
passa a \ igorar corn u se!.uintc rcdaçâo:
''Art. 9". ,4 SeL'rcl ia ,Vunicipal de F inanços e Tribulaçào
estão subordinuú)s os seguintes órgàos: '
An. 2". Fica acresccntado o art. l0-A à Lei Complementar
Municipal n" 3-3-3,120I I . quc passa a vigorar a redaçào:
",1r1. 10-4. Fitu triodu u Secrctario Adjunta de n'ihulaç.io,
vinculeda à Secretariu Muni<ipul de Fitanças e Tibutação, q
quem contPele.
I -Ji»mular coorde ur, edmínistrar e execuÍar da política de
administraçfut u'íhLnúriu e.liscol do Munít:ípio, hen como o
qpeúeiÇounenlo ( íttu.tlizqÇdo da le§slação lríbutlirüt

II -ouriliar o Pra/àito na arrecadaçôo, lançamento e
fi.sralizaçào dos tihttt's e rc(citas uun ipais:
Ill -a orgurti:ução (! (r matulençdo do cadastrc econórnico do
Município, e oriqúuçào aos ('otltribuitles quoúo à sud
otualXaçào, organi:oçào e manuÍençdo do cadastftt
imobiliário:
IV -a i scriÇtio tn lírido dtira, o pntmoçàct do sua «tbronçu,
o controle e rcgisto do seu pagamento, ttediante a Atsessoria
Jurídica Munitipul:
V -a prt»rutçào de ltu.k)s e e liÍ.tção .le critérios para q

cofi.essão .le incentivos _Íi.\cais e financein)s, tendo em visla o
desenwlvimento «t»tôrtrittt e social do Mu icípio,.
VI -a cobrunçu a.rtrujuclicial, diretqmente ou atuvés dc
emprcsa especiuliztd.t. dos créditos inscritos na dítida ativa
do Municipio.
Paragralô único - P'iru criado o cutgo de Seoetàrio Adjunt<t
de Tt'ihutoçào, «tn simholo CC2, de lit're »omeação e
etoneração pelo CheÍi do Poder Executívo. '
An. 3'- O piso salarial profissional para os ocupantes do cargo
público de Fiscal dc Trihutos. de natureza efetiva, que integram
a estrutura administrativa do Municipio dc Pcdra Prcta, scrá
dois saliirios nrinrrnos r igentes no pais. a ser pago
mensalmente.
Parágrafo único. O piso salarial fixado no capí, deste anigo
aplicar-se-á a todos quc tcnham ingressado no serviço público
até a publicaÇào desta Lei.
Aú. 4". Esta Lci cntra cm vigoÍ na data de sua publicação.
revugadas as disposrçircs crn contrário.
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